
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 
Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Serviços Urbanos, que seja feito a manutenção da 
rede pluvial e calçamento da rua São Francisco x rua 
São Vicente, no bairro Ponta dos Castelhanos- 
Anchieta ES. 

 

O Vereador Rodrigo Semedo, no uso das suas atribuições legais, INDICA a Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos o Sr. Robson Lorencini Ceccon que seja feito 
a manutenção da rede pluvial e calçamento da rua São Francisco x rua São Vicente, no 
bairro Ponta dos Castelhanos- Anchieta ES. 

 

Tal solicitação se justifica em razão das condições atuais da via, onde calçamento cedeu, 
e a rede pluvial necessita de manutenção podendo comprometer a segurança, a mobilidade 
e o bem-estar dos moradores e usuários da região. Fotos anexo. 

 

 

 
Plenário Urias Simões dos Santos, 11 de maio de 2026. 
 

 
 

Rodrigo Semedo 
VEREADOR 
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Plenário Urias Simões dos Santos, 11 de maio de 2026. 

 
 

 
Rodrigo Semedo 

VEREADOR 
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